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INDICAÇÃO N° 1 65 /14
*********************************

Para que o Poder Executivo juntamente com a
Secretária de Esportes se inscreva no Programa VIDATIVA
do Governo do Estado de São Paulo.

-"P Senhor Presidente:o

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio deo,z,oc,	 Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando a Secretaria de
-, Esportes, que tome as devidas providências no sentido de inscrever o Município de Birigui no
—4.	 Programa VIDATIVA do Governo do Estado de São Paulo...,...

Justificativa:

O Programa VIDATIVA é uma ação do Governo do Estado de São
Paulo que visa auxiliar o idoso de baixa renda e vulnerabilidade social ou que tenha
prescrição médica indicando a prática de atividade física como medida preventiva ou curativa,
no acesso à atividade física, desportiva, e de lazer. Trata-se de um cartão magnético
vinculado ao pagamento de Academias e Clubes com atividades específicas e disponibilizado
para idosos com um valor pré-pago de R$ 57 por mês para pagamento nos estabelecimentos
citados

Fomos procurados por alguns Munícipes que se enquadram nos
requisitos do Programa VIDATIVA, questionando o porquê de Birigui ainda não oferecer esse
tipo de serviço, aquelas pessoas que necessitam desse tipo de tratamento e não tem
condições de pagar por ele.

Sabemos também que em nosso Município existem muitas
academias que tem boa parte do seu tempo ocioso, que poderiam oferecer esse tipo de
serviço garantindo à boa qualidade no tratamento indicado as pessoas que realmente
necessitam fazer a prática de atividades físicas com o acompanhamento de um profissional
qualificado e que não tem a menor condição de pagar por esse tipo de serviços.

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de
que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, faça a inscrição do Municipio de
Birigui no PROGRAMA VIDATIVA do Governo do Estado de São Paulo.
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Câmara Municipal de Birigüi,
Em 03 de Fevereiro de 2.014.

Pela Comissão de Saúde

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES,
VEREADORA.

c --
V LDEMIR FREDERICO,

VEREADO
APARECIDA DE FATIMA SABOTTO DA SILVA,

VEREADORA
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